
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADo DE sÂo PAULo

AuÍoRrzAcÂo4usflFrc rvA pE orspENsA 0E ucrAçlo
FUNDAI\/I Ei.ÍTO I.IGAI

(rNctso I Do ART. 75, DA LEt 14.13321]

REqursrçÃo Ne 1286/2026

PRoctsso ucrtATóRto Ne 77412026

DEPARTAMENTO ADM|NTSTRAçÃo, TEcNoLoGTA DA tNFoRMA6o E

coMUNrcAçÃo

FORNECEDOR (razão social) LWSA S/A KINGHOST

CNPJ/MF NE 02.3s1.87710010-43

PEDIDO DE FORNECIMENTO N9 rt22126

PEDIDO DE EMPENHO N9 1122/26

OUETO RE§UMIDO: Hospedagem de E-mail para ô Prefeitura Municipalde

Santa Cruz da conceição

VALOR GLOBAL R5 2.124,84

I - DA NECESSIDADE DO OOETO: Prestação de seÍviços de hospedagem de e-mail para a Prefeitura de

Santa Cruz da Conceição, abrangendo o fornecimênto de 66 contas de e.mail com suporte técnico,

segurançâ, conÍiabilidade e escalabilidâde.

ll- DA DISPEÍ{SA DE IICÍrÂÇÃO: Em 01 de âbrilde 2021, entrou em viSor a Lei 14.133/2021, iniciândo um

novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa

primando pelos princÍpios da legalidade, impessoâlidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é

a regÍa. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossÍveis ou inviáveis

as licitaçõês nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu

exceções à regra, como a Dispensa ê a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72,lei 14.133/2021;

Ârt. 72- O proaesso de contratação direta, quê comp.eende os calor de ineíSlbllidáde e de d iSpensa de licatâção, dêveÍá

!aí inÍruiro com os legúiítês docuíÉntos:

I documento de foÍrnalizaÉo de aleÍnándô ê, se íoÍ o citso, estud,o t&nico 9íelimlnaí, análise de Íisco3, teímo de

rêfêénciã, proialo bárico ou proieto er€cutivo;

ll - !ÉtlmatÍya de dalpasa, q(r. dc.rrra ser celculada na toírna êíabal€crda ío an. 23 dêsia Lrl;

lll - parêcar iuaídko ê pcrecêrê: lknicor, ta íor o ceio, q\re ílefionstÍem o .tlnúmanto dos rêquisitos êxiodos;

lv - damonsü-áCo da coírpetibilidadc dâ píürialo dê rêcuísoí o,çariaúáÍbÉ cdn o cdnfrqnBso â seí õsum;do;

RUA: VER. JUVET{AL LE E mOURÃO, 770 - CENTRO - SANTA CRUZ DA CONCEIçÂO/SP
CONTATO: (19) 3567 - 9200 - DEPARÍAMENTO DE ENGENHARIA E PROJETOS



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
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V - compíováÉo de quê o contÍ.i.do preen h. os requisllos dê hibllilaêo e qualifÉâção mÍnimi nftesúr:e;

Vl - rezão de !5Éolha do cont6tâdo:

Vll - justifirâttt6 d. fEço;

Vlll autorlrãCo dâ aúoíidedê corpetente. Pêrágaáfo único. O eto que ãutoEâ a contrataçlo diretô ou o exrato

dêaorÍente do coírtêto dêvríá seí d;ur€iãdo e mantldo à dispo3|glo ô públiao êír íro eletÍôíIto offcir

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurÍdica no inciso (ll) do artigo 75

da Lei nc 14133/2021.

il - oA RtzÃo oA NÃo REAt"tzACÃo oE DlspurA EErRôNrcA pREvIsrA No DECRETo MUNtctpAL 2.772

DE 26 DE JÂNEIRO DE 2(n6.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é píemente, não podendo assim ser ob.ieto de disputa

eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.772 de 26 de Janeiro de 2026.

B^58 LEG^L 
^rt. 

75 lnclso ll, d. L.l n. 14133/2021(...)
Para contr.tação que envolva va ores inreíiores . ,i5 RS 65,492,11 lsasaíta a díro mü q|raü@n6 ê nov.ít ê dois êab
ê oíraa aeíltat/6) pâ,ô olt.or te,viçot e comprôt - Con{oíme Oecíeto FedêÍâ n912.807, d€ 29de cezembro de 2025

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso ll do art

75 da Lei ne 74.133/2027.

De acordo com a Lei Federal ne L4.L33l2O2t,lnciso ll, oecreto ne 12.807, de 29 de dezembro de 2025,

que autoriza a contratação direta para no caso de outros serviços ê comprâs no valor de ate RS

65,492,11(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reâis e on2e centavos).

Será realizada a contÍatação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa realizada, verificando-se se

os vâlores apresentados estão em conformidade com os praticados no mercado, e se apresentam de

maneira vantajosa para a Administração, inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeiturã Municipal dê Santa Cruz da Conceição-SP, justiflca o procedimento de Dispensa de Licitação

com base no Arti8o 75, do inciso ll da Lei Federal ne 14.733/2021, de forma a cumprir o disposto no art.

72, da mesma lei apresentamos a presente justificativa.

IV. BEM DE LTJXO

O objêto é de quâlidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme disciplinado pelo

Decreto Municipal 2.772 de26 de janeiro de 2026.

V. DO FRÂOONÂME{TT' DA DESPESA

Na presente contrâtação fora observâdo o previsto nos §§ 1e a 4e do art. 3e, do Decreto Municlpal 2,772

de 26 de janeiro de 2026.

VI . DO ITRMO DE REFERÊNOA

RUA: VER. JUVENAL LE E llOURÃO, 770 - CENTRO - SANTA CRUZ DA CONCETçÀO/SP
CONTATO: (19) 3567 - 9200 - OEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E PROJETOS



PreÍeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADo DE SÃo PAULo

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas na lei federal

L4.]33l2t.

VII. DA ES@I.J{A DO K'RilECEDOR

A escolha do fornecedor deu-se em razão da vantajosidade da proposta apresentada, apurada mediante

pesquisa de preços, tendo a empresa selecionada ofertado o menor valor, com pleno atendimento às

especificações tácnicas exigidas, além de comprovar regularidade fiscal e habilitação legal para a

prestação do serviço, nos termos da lêgislâção viSente.

VIII-DÀPESOU§A DE PRE@S

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 74.L3312L. Na contrãtâção em epígrafe,

verificou-se no termo de referência os píeços pÍaticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s)

preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada{s) e está(ão) descrito(s) na planilha

anexa. Comparativamente, dêmonstra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

x- DA lüBr[JrÂçÃO JURíD|CA E DA REGUIÁR|Í»D€ F|SCAT

Nos procedimentos adminiíraÉo para contratação, a Adminastração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 tei 14.133/2021.

Ân- 6:- À hâUlitaÉo é ô fãsê da liciteçào eín qlr se t íiE(e o co.irrôro dc inÍoímações e dcl.ÍÍr€nior

n.cesíÍirs ê súclêntês para damonstrãr â càpâardade do llcitante d. rêa1iu.Í o objêto da licitâção,

dividindo.s€ em:

I lur{dicà;

I - Téanica;

lll fiscrl,5&àlelrábâlhistej

lV - EconôTi:o-ffoanceiÍ.

Diante disso deixo consignado que a contratada dêmonstÍou hâbilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONÍRAçÃO DA @ÍV|PAT|BTUDADE trA PREUSÃO DE RECI,RSOS ORçAl'rEinÁR|oS COM O

@MPROMISSO A SER ASSI.IMIÍD

Os recursos para custêêr as despesas estão preüstos no Orçamento de 2026 dê Prefeitura de Santa Cruz

da Conceição, consignados na dotação orçamentária - Ficha ne 27.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
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Ante o erpostq nos termos do parágrafo únlco do art. 7e da Lel FedeÍal ne 14.1332L ToRNo PÚBLICA

A PRESENTE AtrTORlZlçÃO, medtante dhru[ação no sltc ofrcial do Munkíplo de Santa Cruz da CmcÊlção

- Portal da TrânsparÊnc]a, em arquhrc anexo ao pedldo.

Santa Crur da Conceição, 19 de maio de 2026

CAR DE ALBUQUERQUED

MUNICIPAT

ANA PAULA TESSARI FERREIRA

DIREÍORA DO DEPARTA'\iIENTO DE ADMIN§ÍE\çÃO, TECT{OI-oGIA DA

INFoRMAção E coMUNIcAçÃo

tNtL

CHEFE DO DEPARTAM

INFO

NtsrRAgÃo, TEcNoLoGTA DA

E coMUNrcAçÃo
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